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DECRETO N.º 7216/2024. 
De 15 de janeiro de 2024. 

 
 

Súmula: “Nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Promoção de Igualdade Racial 
do Município de Fazenda Rio Grande - 
COMPIR, conforme especifica”. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto na Lei n. 
1.707/2023, bem como nos termos do processo administrativo eletrônico n. 
70.765/2023: 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal de Promoção de 
Igualdade Racial do Município de Fazenda Rio Grande – COMPIR (2023-2025), 
conforme composição abaixo: 
 
§ 1º Representante do Poder Executivo Municipal: 
 
I - Secretaria Municipal de Cultura: 
 
a) Titular: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula n. 360.546;  
b) Suplente: Rosângela Ribeiro de Castro Neri Santos, matrícula n. 360.626. 
 
II - Secretaria Municipal de Educação: 
 
a) Titular: Ederson de Souza Felix, matrícula n. 352.936; 
b) Suplente: Fabíola Yndiara Maria, matrícula n. 355.585. 
 
III - Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: 
 
a) Titular: Solange Marques de Arruda, matrícula n. 352.296; 
b) Suplente: Maria Aparecida da Silva Vidal, matrícula n. 351.664. 
 
IV - Secretaria Municipal de Assistência Social:  

a) Titular: Marilda Garcia, matrícula 359.334; 
b) Suplente: Eliane Santos, matrícula 172.201. 
 
V - Secretaria Municipal de Saúde: 
 
a) Titular: Viviane Correa Franco, matrículas n. 353.070; 
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b) Suplente: Angela Aparecida das Neves Speck, matrícula n. 267.801. 
 
§ 2º Representantes da Sociedade Civil: 
 
I - Movimento Negro: 
 
a) Titular: Vera Lucia da Silva Franca, RG n. 3.861.070-8; 
b) Suplente: Jeferson da Silva , RG n. 8.901.691-6. 
 
II - Étnico Cultura: 
 
a) Titular: Mateus Guilherme dos Santos, RG n. 13.317.816-3; 
b) Suplente: Rhuan Carlos dos Santos Gomes, RG n. 15.249.057-7. 
 
III - Étnico Cultura (feminino): 

a) Titular: Keisci Rodrigues de Souza , RG n. 17.764.189-0; 
b) Suplente: Karin Cristina Barboza, RG n. 85.201.144-1. 
 
IV - Empresários ou Empreendedores étnicos: 
 
a) Titular: Arão Bento de Abreu, RG n. 6.650.334-8; 
b) Suplente: José Ribeiro Sales, RG n. 11.025.034-7.  
 
V - Comunidades Tradicionais (ciganos, religiões de matriz africana, indígena, etc): 

a) Titular: Aline Nadijane dos Santos, RG n. 13.084.017-5;                                                   
b) Suplente: Felipe de Oliveira Chagas, RG n. 14.902.894-3. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de janeiro de 2024. 
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Prefeito Municipal 
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